
  

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

   COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov do PA/1821) 

(REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO) 

ATO DECISÓRIO Nº 006 – SSMR/8 - OTT, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - OTT 
(Aviso de Convocação nº 004 - SSMR/8, de 31 de julho de 2020) 

   
 

 
O Comando da 8ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação n° 004 - SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, para Oficial Técnico Temporário, resolve: 
DIVULGAR o resultado da avaliação curricular dos candidatos ao cargo de Oficial Técnico Temporário, das áreas relacionadas a seguir: 
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1) Área: Arquitetura e Urbanismo 
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Pontuação 

Inicial 
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01 LUCIANA BOTELHO LOBO 27,50 23,00 

2,50 

Por repetir o cadastro do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme previsto na alínea c) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

9 1 6 7 5 2 3 4 8 

2,00 

A experiência profissional exercida no período de 
25/08/2019 a 25/08/2020 excede o tempo máximo de 
cinco anos de exercício de atividade profissional, por 
isso não será pontuado 1 (um) ano,  conforme previsto 
na alínea a) do Número 4 do Anexo “D” do AC n° 
004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

02 GEORGIA DE SOUZA OLIVEIRA 37,50 22,00 

2,50 

Por repetir o cadastro do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme previsto na alínea c) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

7 3 2 9 4 5 6 1 8 

3,00 

Os dois cursos de Inglês, que foram realizados nos 
períodos de 09/10/2008 e 26/02/2016, são fora da área 
de atuação do voluntário, conforme previsto no
Parágrafo único do Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 
31 de julho de 2020. 

2,00 

Os cursos de REVIT e Visita Técnica possuem cargas
horárias inferiores à 80 horas, conforme previsto na 
alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 
31 de julho de 2020. 

6,00 

A experiência profissional exercida no período de 
01/08/2017 a 10/08/2020 não possui relação direta 
com a área de atuação, por isso não serão pontuados 3
(três) anos, conforme previsto no Art. 96 do AC n° 
004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

A experiência profissional exercida no período de 
27/02/2019 a 10/08/2020 excede o tempo máximo de 
cinco anos de exercício de atividade profissional, por 
isso não será pontuado 1 (um) ano,  conforme previsto 
na alínea a) do Número 4 do Anexo “D” do AC n° 
004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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03 LIDIANE LOURDES VIEIRA VITURINO 28,00 13,00 

1,50 
O curso de REVIT possui carga horária inferior à 120 
horas, conforme previsto na alínea i) do § 1º do Art. 
96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

9 1 4 8 5 6 2 3 7 

2,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Técnico em Desenho de Construção Civil, conforme 
previsto no Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 
de julho de 2020. 

6,00 

Parte da experiência profissional exercida no período 
de 08/08/2015 a 08/08/2018 é anterior a conclusão do 
curso de formação na área postulada, por isso não 
serão pontuados 3 (três) anos, conforme previston o § 
6º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho 
de 2020. 

2,50 

A experiência profissional no meio militar exercida no 
período de 22/07/2018 a 22/07/2019 não foi 
comprovada nas alterações ou documento expedido 
pelo Comandante da Organização Militar, por isso não 
será pontuado 1 (um) ano,  conforme previsto na 
alínea d) do Número 4 do Anexo “D” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

Por repetir o cadastro do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme previsto na alínea c) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

04 CLAYSSA DE ALMEIDA COSTA 10,00 6,00 

2,50 

Por repetir o cadastro do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme previsto na alínea c) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

9 1 6 8 2 5 3 4 7 

1,50 

O curso de Advanced Course in English, é fora da área 
de atuação do voluntário, conforme previsto no
Parágrafo único do Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 
31 de julho de 2020. 

05 
MARIANNE GABRIELLA NASCIMENTO 

SILVA 
12,50 5,00 

2,50 

Por repetir o cadastro do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme previsto na alínea c) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

2 8 7 1 6 5 4 9 3 

5,00 

Os Cursos de REVIT 2015 e Ensaios não Destrutivos 
para Diagnóstico de Manifestações Patológicas em 
Perícias de Engenharia não foram cadastrados no item 
adequado, conforme previsto na alínea b) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

06 SAMUEL FABRICIO SANTOS SOUSA 12,50 2,50 2,50 

Por repetir o cadastro do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme previsto na alínea c) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

2 5 7 3 0 4 1 9 0 
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2,00 

O estágio realizado no período de 07/05/2018 a 
02/11/2019 não pode ser computado como experiência 
profissional de 1 (um) ano, conforme previsto na 
alínea h) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 
31 de julho de 2020. 

         
2,5 

O curso de Criação de Projetos de Design de Interiores 
Residencial e Comercial não será computado, pois foi 
realizado antes da conclusão do curso de formação na 
área postulada, conforme previsto no § 5º do Art. 96 
do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

3,00 

Os cursos de CAD Design-Autodesk e AUTODESK 
REVIT STRUCTURE 2017, ênfase em Desenho e 
Dimensionamento de Estruturas em Concreto Armado
não será computado, pois foi realizado antes da 
conclusão do curso de formação na área postulada, 
conforme previsto no § 5º do Art. 96 do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

Eliminado (a) NAYRA GOMES SOUZA AMPUERO 44,00 0,00 44,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
PAOLA TEIXEIRA DE MENDONÇA 

BICHARA 
23,50 0,00 23,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) MARCILIA SANTOS DO CARMO 21,50 0,00 21,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
LOUIZE GABRIELA PEREIRA E 

OLIVEIRA 
20,50 0,00 20,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) RAFAELA DE MELO SOUSA LEAL 20,00 0,00 20,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 
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Eliminado (a) YUGNARLEY QUARESMA CINTRA 19,00 0,00 19,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) JULIANA BACH 17,50 0,00 17,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
DAYVID MARLEM ALMADA DE 

OLIVEIRA 
17,00 0,00 17,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) DEIZE QUEIROZ MUNIZ 17,00 0,00 17,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) MARÍLIA DE CARVALHO VIDAL 16,50 0,00 16,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) PAULO EMANUEL FERNANDES SOUSA 15,50 0,00 15,50 
Por não apresentar o Anexo “F”, documento 
obrigatório, conforme previsto no Anexo “B” do AC 
n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) ROMEU DE MATOS COSTA 12,00 0,00 12,00 
Por não apresentar os Anexos “F” e “AD”, documento 
obrigatório, conforme previsto no Anexo “B” do AC 
n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
BARBARA MORAES DE CARVALHO 

LEITE 
32,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
LISYANNE OLIVEIRA DE MENESES 

MAIA 
31,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) LUCELINDO FARIAS TAVARES NETO 30,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) HUGO KELMER DE ANDRADE 29,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
DANILO PORTELA SILVA DE 

CARVALHO 
28,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
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Eliminado (a) MARCELLA SILVA RIBEIRO 25,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) IZIDRO LUIZ TEIXEIRA DE MIRANDA 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) VINICIUS LEÃO COLARES 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) CHRISLAINE ELEOTERIO IBRAIM 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) EDILSON RODRIGUES HOLLES JUNIOR 19,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
KEYLA DE NAZARE MACIEL 

FERREIRA 
17,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) YASMIN DA SILVA BRAVO JALIL 16,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) ALINE GREGORIO DE SOUZA 15,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) EVERTON PINHEIRO DE ALMEIDA 14,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) SABRINA LINI 14,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) DEREK REIS DE ALMEIDA 13,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) ANA CAROLINA ARTUZI AIPP 12,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) FELIPE MELO DA COSTA 12,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) LUCAS MATEO SOUZA ORTIZ 11,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) REJEANE ALVES BARROS 10,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) RENATO JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA 10,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) BEATRIZ SAKURAI STRAMONDINOLLI 10,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

 
 
2) Área: Engenharia Civil - Com Especialização em Segurança do Trabalho 

Classificação Nome 
Pontuação 

Inicial 
Pontuação 

Final 
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01 VICENTE PEDRO NEGRÃO VIEIRA 22,50 18,00 
2,00 

A experiência profissional exercida no período de 
05/11/2012 a 03/01/2014 excede o tempo máximo de 
cinco anos de exercício de atividade profissional, por 
isso não será pontuado 1 (um) ano,  conforme previsto 
na alínea a) do Número 4 do Anexo “D” do AC n° 
004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 3 0 0 2 0 1 0 0 

2,50 
Por repetir o cadastro do curso de Engenharia Civil, 
conforme previsto na alínea c) do § 1º do Art. 96 do 
AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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02 LEONARDO PANTOJA LOPES JUNIOR 23,50 14,00 

3,00 

Os Cursos Software Eberick V9, AUTODESK REVIT 
2020 e Terraplenagem e Camadas Granulares de 
Pavimentação - Execução e Fiscalização possuem 
carga horária inferior à 80 horas, conforme previsto na 
alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 
31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 2 0 3 0 0 

2,00 

A experiência profissional exercida no período de 
15/01/2009 a 30/10/2010, não possui relação direta 
com a graduação para a qual o voluntário está 
concorrendo, conforme previsto no Art. 96 do AC n° 
004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

A experiência profissional exercida no período de 
07/11/2018 a 24/08/2020 não foi comprovada por 
meio da cópia do documento que firmou o contrato de 
trabalho, pois nele consta o período de 07/11/2018 a 
13/08/2019, por isso não será pontuado 1 (um) ano, 
conforme previsto no Art. 104 do AC n° 004-SSMR/8, 
de 31 de julho de 2020. 

2,50 
Por repetir o cadastro do curso de Engenharia Civil, 
conforme previsto na alínea c) do § 1º do Art. 96 do 
AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

03 
MATHEUS AUGUSTO OLIVEIRA 

MATTOS 
108,50 9,50 

40,00 

A atividade profissional de docência no ensino 
superior com período superior a 2 (dois) anos  não 
possue relação direta com a graduação para a qual o 
voluntário está concorrendo, conforme previsto no 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

0 1 0 0 3 0 2 0 0 

1,50 
O curso de AUTOCAD possui carga horária inferior à 
120 horas, conforme previsto na alínea i) do § 1º do 
Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

1,50 
O curso de Inglês é fora da área de atuação do 
voluntário, conforme previsto no Parágrafo único do 
Art. 85 e do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

2,00 
Os cursos de REVIT e Cisternas de Água de Chuva 
possuem cargas horárias inferiores à 80 horas, 
conforme previsto na alínea i) do § 1º do Art. 96 do 
AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

A atividade profissional de docência em projetos de 
extensão não possue relação direta com a graduação 
para a qual o voluntário está concorrendo, conforme 
previsto no Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 
julho de 2020. 
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2,00 

A atividade profissional de participação em banca 
examinadora - Magistério Superior não possue relação 
direta com a graduação para a qual o voluntário está 
concorrendo, conforme previsto no Art. 96 do AC n° 
004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

O estágio realizado no período de 04/08/2014 a 
01/12/2015 não pode ser computado como experiência 
profissional de 1 (um) ano, conforme previsto na 
alínea h) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 
31 de julho de 2020. 

12,00 

As experiências profissionais exercidas nos períodos 
de 01/01/2016 a 01/02/2018 e 04/04/2016 a 
24/08/2020 não foram comprovada por meio do 
extrato do Cadastro Nacional de Informação Social 
(CNIS), por isso não serão pontuados os 2 (dois) anos, 
conforme previsto no Art. 104 do AC n° 004-SSMR/8, 
de 31 de julho de 2020. 

32,00 

As experiências profissionais exercidas nos períodos 
de 21/03/2016 a 30/03/2020 (Coordenador de Curso - 
Engenharia Civil), 21/03/2016 a 24/08/2020 
(Professor Auxiliar I), 21/03/2016 a 30/03/2020 
(Coordenador de Curso - Engenharia de Produção) e 
21/03/2016 a 30/03/2020 (Coordenador Acadêmico) 
não possuem relação direta com a graduação para a 
qual o voluntário está concorrendo, conforme previsto 
no Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020.  

2,50 
Por repetir o cadastro do curso de Engenharia Civil, 
conforme previsto na alínea c) do § 1º do Art. 96 do 
AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

O curso de Montagem e Manutenção de 
Computadoresde não será computado, pois foi 
realizado antes da conclusão do curso de formação na 
área postulada, conforme previsto no § 5º do Art. 96 
do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

04 
EDSON FRANCISCO DO NASCIMENTO 

JUNIOR 
19,50 5,00 

12,00 

As experiências profissionais exercidas nos períodos 
de 01/01/2012 a 31/12/2013 e 01/04/2014 a 
30/12/2018 não foram comprovada por meio do 
extrato do Cadastro Nacional de Informação Social 
(CNIS), por isso não serão pontuados os 6 (seis) anos, 
conforme previsto no Art. 104 do AC n° 004-SSMR/8, 
de 31 de julho de 2020. 

0 3 0 0 0 0 1 0 0 

2,50 
Por repetir o cadastro do curso de Engenharia Civil, 
conforme previsto na alínea c) do § 1º do Art. 96 do 
AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

Eliminado (a) CRISTIANO CUNHA DOS SANTOS 47,00 0,00 47,00 Por não apresentar certificado de conclusão do curso 
de Especialização em Segurança do Trabalho, 

- - - - - - - - - 
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conforme previsto no Anexo “O” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

Eliminado (a) FABIO AGUIAR SILVEIRA JUNIOR 39,50 0,00 39,50 
Por não apresentar a Certidão Negativa Criminal da 
Justiça Estadual, documento obrigatório, conforme 
previsto no Anexo “B” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 
de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (o) SAMARA DOS SANTOS SILVA 27,00 0,00 27,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) CELSO PAULO AFONSO JUNIOR 26,00 0,00 26,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) DIEGO LOUREIRO RAYOL DA SILVA 23,50 0,00 23,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
VANILZA RODRIGUES BRASIL 

MORALES DE SOUZA 
19,50 0,00 19,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (o) RICHELMI GOMES COSTA  19,50 0,00 19,50 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
JOSEFA CAROLINE CORREA DOS 

PASSOS 
17,00 0,00 17,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do curso 
de Especialização em Segurança do Trabalho, 
conforme previsto no Anexo “O” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
FABRÍCIA NAZARÉ MORAES DE 

ALBUQUERQUE 
15,00 0,00 15,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 
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Eliminado (o) JOSE NUNES DE REZENDE NETO 15,50 0,00 15,50 
Por não apresentar certificado de conclusão do curso 
de Especialização em Segurança do Trabalho, 
conforme previsto no Anexo “O” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
MARCELA RAMALHO DANTAS 

CAMINHA MOTA 
12,50 0,00 12,50 

Por não apresentar o Anexo “F”, documento 
obrigatório, conforme previsto no Anexo “B” do AC 
n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) JULIE ANNE MIRANDA DE SOUZA 11,00 0,00 11,00 
Por não apresentar certificado de conclusão do curso 
de Especialização em Segurança do Trabalho, 
conforme previsto no Anexo “O” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

  
Eliminado (a) 

JACKSON DOUGLAS BATISTA SILVA 11,00 0,00 11,00 
Por não apresentar certificado de conclusão do curso 
de Especialização em Segurança do Trabalho, 
conforme previsto no Anexo “O” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
MARCELO MATEUS DO LAGO ALVES 

COSTA 
9,00 0,00 9,00 

Por não apresentar certificado de conclusão do Curso 
Básico de “Revit Architecture”, ou Básico de “Vector 
Works", ou ainda, Básico de “Aecosim”, com duração 
mínima de 40 (quarenta) horas, conforme previsto no 
Anexo “O” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 
2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (o) KEILA DE LIMA BELINE 7,00 0,00 7,00 
Por não apresentar certificado de conclusão do curso 
de Especialização em Segurança do Trabalho, 
conforme previsto no Anexo “O” do AC n° 004-
SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (o) 
MARÍLIA CRISTINA BARATA DA COSTA 

EDUARDO LUIZ CARLOS RAMOS DA 
COSTA 

58,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) REGINALDO TYBYRYADIS SILVA SANTOS 44,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) GUDEMBERG HONÓRIO PEREIRA 41,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) JOSÉ DA SILVA FARIAS  37,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) ROBSON DA SILVA FERNANDES  29,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) NOÉ RODRIGUES DIAS  27,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) MIKHAIL DE ARAUJO SANTHYAGO  24,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA REGAL  21,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) FELIPE DE OLIVEIRA MANCHUR  20,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) LUCAS HENRIQUE BARBOSA DA SILVA  19,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) PAULO GUILHERME DOS SANTOS RISSE  18,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) JOÃO BATISTA DE LIMA NETO  18,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) JOSEFA CAROLINE CORREA DOS PASSOS  17,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
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Eliminado (o) EDINILTON RODRIGUES MUNIZ  17,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) JOSE NUNES DE REZENDE NETO  15,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) FABRÍCIA NAZARÉ MORAES DE 
ALBUQUERQUE  15,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) CARLOS GILMAR NASCIMENTO 
FURTADO  14,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) JOSÉ TADEU DOS SANTOS JUNIOR  14,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) IVANILDO MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR 14,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) SAMARA DE OLIVEIRA PRINTES  13,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) IARA CRISTINA LOPES  11,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) RODRIGO AUGUSTO FÉLIX DIAS  11,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) GUSTAVO PINHEIRO REIS  10,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) DIEGO DE ASSIS OLIVEIRA  9,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) DAVI SOARES PEREIRA  9,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) RAFAEL DE CARVALHO CAVALCANTE  9,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) AUGUSTO SERGIO NUNES PEREIRA  8,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) DANILO DA SILVA BEGOT  8,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) ESTEFANO CORREA SILVA LOPES  8,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) CARLOS JOSE QUEIROZ JUNIOR  8,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) ALESSANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS 7,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) NAIZA RAMILLA SOBRINHO  7,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) BRENDO FRANÇA PORTELA 7,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) BRUNO ALENCAR DA CRUZ 7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) RONNY DE JESUS SERRA BASTOS 7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (o) KEILA DE LIMA BELINE 7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

 

Publique-se. 

Belém-PA, 29 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

MARCELO MARQUES DA SILVA BRUN - Cel 
Respondendo pelo Chefe do Estado-Maior da 8ª Região Militar 

 


